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DECRETO N° 101/2013 
    

SÚMULA: Nomeação dos membros do Conselho 

Municipal da Cidade eleitos na 5ª Conferencia 

das Cidades, e da outras providencias. 

 

O Prefeito Municipal de Esperança Nova , no uso de 
suas atribuições, 
 

DECRETA: 

  

Art. 1º  - Ficam nomeados, os representantes abaixo 

relacionados regulamentado pelo decreto municipal 80/2013, para comporem o 

Conselho Municipal da Cidade, para o triênio com mandato de 2013 a 2016, conforme 

eleição na 5ª Conferência Municipal das Cidades: 

  

a) três representante do Executivo Municipal:  

Titular: Everton Barbieri 

Suplente: José Eurípides  

Titular: Claudemir Barbieri 

Suplente: Jaceire Bissoni 

Titular: Edson Jaques Santos 

Suplente: Jocelino Alves de Souza 

b) um representante do Legislativo Municipal:  

Titular: Getulio Cardoso dos Santos 

Suplente: Luiz Fernando Ianche cavichioli 

c) seis representante da Sociedade Civil:  

Titular: José Vieira Morais 

Suplente: Antonio Pereira dos Santos 

Titular: Felix Bastos de Souza 

Suplente: Noé Rodrigues  Fonseca 

Titular: José Donizete Prandini 

Suplente: Cesira Cervone Fonseca 

Titular: Osvaldo Rodrigues 
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Suplente: Domingos Martins de Souza 

Titular: Gildete Pereira de Oliveira 

Suplente: José Marques de Oliveira 

Titular: Josias Alves Martins 

Suplente: Maria Helena Ramos Moura 

 
Art. 2°  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
CERTIFIQUEM-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, 

Estado do Paraná, aos 12 dias mês de Agosto do ano de dois mil e treze. 
 

 

 

 

 
 
 

EVERTON BARBIERI 
                      Prefeito Municipal 

 


